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Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No CLIV

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 21/08/2014

RELATÓRIO DA COMISSÃO:
COMISSÃO XXIX
Legislação e Justiça II - Emendas
Constitucionais

Quanto ao documento 128.

Oriundo do(a):

Sínodo Campinas.

Ementa:

Proposta de Emendas Constitucionaisl.

EMENTA:
SC/IPB-2014-DOC.128.
PROPOSTAS DE EMENDAS À CI/IPB E OUTROS ASSUNTOS. ORIGEM EM
DOCUMENTOS DIVERSOS:  DOC-CE-SC/IPB 051 (SÍNODO CAMPINAS - SCP),
DOC-CE-SC/IPB 066 (SÍNODO CENTRO AMÉRICA-SCA), DOC-CE-SC/IPB 170
(SÍNODO ESPÍRITO SANTO-SER), DOC-CE-SC/IPB 128 (SÍNODO DA
GUANABARA-SGB),  DOC-CE-SC/IPB 129 (SÍNODO DA GUANABARA - SGB), 
DOC-CE-SC/IPB 160 (SÍNODO COSTA DO SOL-SCS).

I. QUANTO AO DOC-CE-SC/IPB 051 (SÍNODO CAMPINAS - SCP), contendo proposta
de emenda constitucional para alterar os arts. 87, 90 e 95 da CI/IPB,

Considerando
Que a matéria guarda conexão com os assuntos tratados nos documentos 83, 84, 95,
102 e 116 oriundos da CE-SC/IPB 2014,

O SC/IPB RESOLVE:
Apensar o doc. CE-SC/IPB 051, integrante do doc. SC/IPB 128, aos documentos 83, 84,
95, 102, 116, oriundos da CE-SC/IPB 2014 para apreciação conjunta das matérias.
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II. QUANTO AO DOC-CE-SC/IPB 066 (SÍNODO CENTRO AMÉRICA-SCA),
que versa sobre as seguintes propostas de emendas à constituição:

1)substituição do termo "demissão" pelo termo "exclusão" nos arts. 23 e 24 da CI/IPB; 
2) acréscimo ao § 3º do art. 22 da CI/IPB;
3) acréscimo de parágrafo único ao art. 35 da CI/IPB para impor ao Presbitério o dever
de velar para que as igrejas por ele jurisdicionadas custeiem, no todo ou em parte, o
INSS dos pastores;
4) nova redação ao § 1º do art. 45 da CI/IPB;
5) nova redação do parágrafo único do art. 64 da CI/IPB;
6) nova redação da alínea "c" do art. 94 da CI/IPB;
7) nova redação da alínea "n" do art. 88 da CI/IPB;
8) nova redação do art. 82 da CI/IPB;
9) acréscimo da alínea "e" no art. 74 da CI/IPB;
10) nova redação do § 3º do art. 67 da CI/IPB;
11) acréscimo do § 4º ao art. 124 da CI/IPB,

Proposta nº 1 - Substituição do termo "demissão" pelo termo "exclusão", nos arts. 23 e
24 da CI/IPB:

Considerando que o termo "demissão" já se incorporou à linguagem no meio conciliar,
como gênero que alcança as espécies de exclusão previstas no texto constitucional (arts.
23 e 24 da CI/IPB), comunicando sem qualquer dificuldade o sentido nele enunciado,
realidade que dispensa a substituição desse vocábulo por outro que expresse o mesmo
sentido,

O SC/IPB-2014 RESOLVE:
Rejeitar a proposta de emenda constitucional formulada.

Proposta nº 2 - Alteração do § 3º do 22 da CI/IPB, fixando prazo de 90 dias para
comunicação da transferência de membro e estabelecendo a presunção de que esta
tenha sido efetuada, se descumprido o prazo:

Considerando 
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1) que é função privativa do Conselho "organizar e manter em dia o rol de membros
comungantes e não comungantes", consoante art. 83, alínea "l" da CI/IPB;

2) que essa função importa no consequente dever de atualizar o rol de membros em
tempo razoável, pois do contrário este não estará em dia;

3) que esse comando constitucional guarda relação direta com a determinação contida
no art. 22 § 3º da CI/IPB;

4) que a estipulação de prazo para comunicação da transferência efetuada, por si só,
não resolve eventual duplicidade de arrolamento,

O SC/IPB-2014 RESOLVE:

Rejeitar a proposta de emenda constitucional formulada.

Proposta nº 3 - Acrescenta parágrafo único ao art. 35 da CI/IPB para impor ao
Presbitério o dever de velar para que as igrejas por ele jurisdicionadas custeiem, no todo
ou em parte, o INSS dos pastores:

Considerando
que a norma constitucional, pelo seu caráter geral e alcance aberto, é dotada de maior
grau de abstração e, por isso mesmo, resulta numa linguagem mais vaga; considerando
que essa feição da norma dispensa a particularização de situações abstratas no próprio
texto constitucional, podendo o assunto ser disciplinado por norma infraconstitucional ou
resolução do Concílio, tanto assim que a matéria já foi objeto de resolução do
SC-E/IPB-2010-DOC.XXXVII,

O SC/IPB-2014 RESOLVE:
Rejeitar a proposta de emenda constitucional formulada.
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Proposta nº 4
- Altera a redação do § 1º do art. 45 da CI/IPB, com o objetivo de reduzir para 06 (seis)
meses o prazo de validade da carta de transferência de ministro e estabelecer a
presunção de que este tenha sido recebido, na hipótese da falta de comunicação dentro
do referido prazo:

Considerando:
1) Que a passagem de um ministro para outro presbitério ou para outra comunidade
evangélica depende de reunião ordinária ou extraordinária dos Presbitérios envolvidos;

2) Que a periodicidade dessas reuniões varia de um para outro concílio, podendo ser
superior a 06 (seis) meses;

3) Que a periodicidade máxima prevista para reunião dos Presbitérios é de 01(um) ano,
conforme art. 73 da CI/IPB,  

O SC/IPB-2014 RESOLVE:
Rejeitar a proposta de emenda constitucional formulada.

Proposta nº 5
- Altera a redação do parágrafo único do art. 64 da CI/IPB, a fim de prever que, em
recurso de natureza administrativa, possa o concílio superior, ao recebê-lo, conceder
liminarmente efeito suspensivo até decisão final, para evitar prejuízo irreparável ou
de difícil reparação,

Considerando:
1) Que a alteração proposta, tal como vem redigida, mitiga a abrangência do caput do
art. 64 da CI/IPB, restringindo-o à matéria administrativa, quando ali é assegurado o
manejo do recurso cabível "de qualquer ato de um concílio";

2) Que a presunção de legitimidade dos atos do concílio atrai  a obediência de quem tem
o dever de cumpri-los,

O SC/IPB-2014 RESOLVE:
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Rejeitar a proposta de emenda constitucional formulada.

Proposta nº 6
- Altera a redação da alínea "c" do art. 94 da CI/IPB, a fim de  incluir, nesse dispositivo, a
superintendência dos trabalhos masculino, da adolescência e da infância:

Considerando:

1) Que a exegese lógica do referido dispositivo conduz o intérprete e aplicador da norma
à compreensão de que a relação de sociedades ali disposta não é taxativa;

2) Que a dinâmica eclesiástica atende a diversas demandas que envolvem diversos
grupos, alguns em plena atividade e tantos outros que poderão surgir ao longo do tempo,
não sendo razoável prevê-los no texto constitucional, cujo caráter geral e alcance mais
amplo, recomenda a particularização de situações em norma de hierarquia inferior;

3) Que o SC/IPB pode disciplinar ordinariamente a matéria,

O SC/IPB-2014 RESOLVE:

Rejeitar a proposta de emenda constitucional formulada.
  

Proposta nº7 - Altera a redação da alínea "n" do art. 88 da CI/IPB, para especificar as
ações do Presbitério nas visitas aos campos sob sua jurisdição, substituindo o vocábulo
"investigar" por "conhecer",  ao argumento de que o termo contido no dispositivo em
vigor tem conotação policialesca:

Considerando: 

1) que a norma constitucional, pelo seu caráter geral e alcance mais amplo, não
comporta especificações como estas trazidas na proposta;

2) que a composição sintética do dispositivo constitucional serve melhor à finalidade da
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norma; 

3) que o termo "investigar", no contexto do dispositivo em foco, transcende a ação de
apurar irregularidades e alcança o propósito de conhecer as finalidades e projetos das
igrejas, para orientá-las e corrigi-las, quando necessário,

O SC/IPB-2014 RESOLVE:

Rejeitar a proposta de emenda constitucional formulada.   

Proposta nº 8 - Altera a redação do art. 82 da CI/IPB, para substituir o vocábulo "ilegal"
por "nula" e definir prazo e modo de convocação das reuniões do Conselho:

Considerando:

1) que a substituição do termo "ilegal" por "nula" não se justifica, uma vez que o referido
artigo disciplina o ato de
convocação para reunião do Conselho e o descumprimento de tal dispositivo implica
ilegalidade, que pode ou não gerar a nulidade da reunião, caso haja prejuízo pela
inobservância do preceito legal;

2) que o termo "ilegal", no contexto da norma em apreço e no uso da linguagem corrente,
cumpre satisfatoriamente seu propósito;

3) que o caráter geral e abrangente do texto legal em vigor contempla melhor a dinâmica
e as peculiaridades dos Conselhos, não sendo necessária a definição de prazos para a
convocação de suas reuniões,

O SC/IPB-2014 RESOLVE:
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Rejeitar a proposta de emenda constitucional formulada.   

Proposta nº 9 - Introduz a alínea "e" ao art. 74 da CI/IPB, para prever expressamente a
possibilidade de convocação do Conselho pela maioria dos seus membros, com prazo
predeterminado e pauta definida:

Considerando:
1) que o art. 81 da CI/IPB prevê a reunião do Conselho a pedido da maioria dos
presbíteros, ou de um presbítero, quando a igreja não tiver mais de dois;

2) que o art. 79 da CI/IPB assegura o direito de comunicação à Comissão Executiva do
Presbitério para as devidas providências, em caso de o pastor recusar-se a convocar o
Conselho,

O SC/IPB-2014 RESOLVE:

Rejeitar a proposta de emenda constitucional formulada.
 

Proposta nº 10 - Dá nova redação ao § 3º do art. 67 da CI/IPB, a pretexto de suprir
omissão da norma para expressamente prever que, na hipótese do vice-presidente ter
sido  eleito ou assumido o cargo por vacância do titular, no decorrer da legislatura
anterior, haja eleição para o cargo;

Considerando:
1) o caráter geral e aberto da norma constitucional, que lhe confere maior grau de
abstração e, por isso mesmo, resulta numa linguagem mais vaga;

2) que esse caráter exige do intérprete e aplicador da norma o necessário exercício
interpretativo para integração da mesma;

3) que, nos termos do art. 97, alínea "c" da CI/IPB, cabe ao Supremo Concílio  resolver,
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em última instância, dúvidas ou questões dessa ordem, tarefa da qual já se desincumbiu
quando sufragou as resoluções CE-84-059 - Presbitério Bandeirantes - Consulta Sobre a
Situação de Vice-Presidente que Assume a Presidência etc - Doc. XXXVIII e SC-86-020
- Sínodo Oeste de São Paulo - Livro de Atas e Relatório - Doc. LVII,

O SC/IPB-2014 RESOLVE:

a) rejeitar a proposta de emenda constitucional formulada;

b) reafirmar a interpretação adotada nos termos da resolução CE-84-059 - Presbitério
Bandeirantes - Consulta Sobre a Situação de Vice-Presidente que Assume a Presidência
etc - Doc. XXXVIII.
   

Proposta nº 11 - Acrescenta o § 4º ao art. 124 da CI/IPB, a fim de que haja expressa
previsão de pagamento de uma ajuda de custo mensal ao licenciado, durante o período
de licenciatura, em valor definido pelo Presbitério, e que qualquer outra ajuda seja objeto
de ajuste entre o licenciado e seu campo de trabalho, de acordo com as disponibilidades
locais;

Considerando:

1) o caráter geral e sintético da norma constitucional, contrário à definição
pormenorizada de assuntos no corpo da Constituição;

2) que a matéria pode ser resolvida no plano infraconstitucional,

O SC/IPB-2014 RESOLVE:

Rejeitar a proposta de emenda constitucional formulada
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III.QUANTO AO DOC-CE-SC/IPB 170 (SÍNODO ESPÍRITO SANTO-SER), que trata de
redução da contribuição ao Supremo Concílio, de 10% (dez por cento) para 5% (cinco
por cento),

Considerando:

1) a natureza federativa da Igreja Presbiteriana do Brasil (art. 1º da CI/IPB);

2) que as contribuições enviadas pelas igrejas locais ao Supremo Concílio retornam em
benefícios que são distribuídos conforme diretrizes traçadas por este Concílio Superior,
atendendo às necessidades dos diversos campos da federação e ao princípio da
fraternidade cristã (art. 2º da CI/IPB);

3) que o percentual apontado na proposta não atende às demandas orçamentárias da
Igreja derivadas das ações planejadas a curto, médio e longo prazo, nem permite o
satisfatório cumprimento do dever constitucional relativo à manutenção das causas
gerais (art. 97, alínea "f" da CI/IPB),

O SC/IPB-2014 RESOLVE:

Rejeitar a proposta de emenda constitucional formulada;

IV.QUANTO AO DOC-CE-SC/IPB 128 (SÍNODO DA GUANABARA-SGB), que versa
sobre proposta de alteração do critério de destinação dos dízimos aos Concílios
Superiores, fixando em 10% os dízimos dos Concílios locais aos Concílios Superiores,
sendo 4,3% ao Presbitério e 5,7% ao Supremo Concílio; em 10% os dízimos dos
Presbitérios aos Concílios Superiores, sendo  4,3% ao Sínodo e 5,7% ao Supremo
Concílio;  em 10% os dízimos dos Sínodos ao Supremo Concílio,

Considerando:  

1) a natureza federativa da Igreja Presbiteriana do Brasil (art. 1º da CI/IPB);

2) que as contribuições enviadas pelas igrejas locais ao Supremo Concílio retornam em
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benefícios que são distribuídos conforme diretrizes traçadas por este Concílio Superior,
atendendo às necessidades dos diversos campos da federação e ao princípio da
fraternidade cristã (art. 2º da CI/IPB);

3) que o critério de contribuição apresentado na proposta implica séria redução do
percentual destinado ao Supremo Concílio e, por isso, não atende às demandas
orçamentárias da Igreja federada, decorrentes das ações planejadas a curto, médio e
longo prazo, nem permite o satisfatório cumprimento do dever constitucional relativo à
manutenção das causas gerais (art. 97, alínea "f" da CI/IPB);

4) que o critério proposto burocratiza o envio dos dízimos e, consequentemente, dificulta
o recebimento e a disponibilidade dos recursos necessários ao atendimento das causas
gerais da Igreja, além de dificultar sobremaneira o controle pela Tesouraria do SC/IPB
sobre três fontes distintas de contribuição,

O SC/IPB-2014 RESOLVE:

Rejeitar a proposta de emenda constitucional formulada;

V.QUANTO AO DOC-CE-SC/IPB 129 (SÍNODO DA GUANABARA - SGB), que veicula
proposta de nova redação do § 3º e acrescenta o § 4º ao art. 13 da CI/IPB, disciplinando
a participação na Santa Ceia e a apresentação ao batismo de filhos ou menores sob
guarda legal,

Considerando:

1) que o sacramento do batismo, nos termos da Confissão de Fé (Capítulo XXVIII, seção
IV), contempla "os filhos de pais
crentes" (embora só um deles o seja), sem restringir a ministrarão desse sacramento aos
filhos ou menores sob a guarda de quem esteja arrolado na igreja local onde ocorra o
batismo;

2) que a proposta viola a natureza federativa da Igreja Presbiteriana do Brasil,  na
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medida em que limita às igrejas locais a realização do batismo dos filhos e menores sob
a guarda legal, desprezando situações que envolvem igrejas vinculadas por laços de
fraternidade, muitas delas atuando conjuntamente em campos missionários nos quais os
pais crentes ou responsáveis estejam servindo, mas não são arrolados como membros
da igreja local, por outro lado ignora situações em que os pais ou responsáveis se
encontram temporariamente frequentando outra igreja local com ânimo de retornar à
igreja da qual são membros, mas querem ali apresentar ao batismo seus filhos ou
menores sob sua guarda, além de outras
situações semelhantes a estas aqui mencionadas a título de ilustração,

O SC/IPB-2014 RESOLVE:

Rejeitar a proposta de emenda constitucional formulada;

VI.QUANTO AO DOC-CE-SC/IPB 160 (SÍNODO COSTA DO SOL-SCS), que contém
proposta de alteração do art. 68 da CI/IPB e de introdução do § 2º ao art. 97 da CI/IPB,
além de prever o acréscimo do § 4º ao art. 1º do Regimento Interno para os Presbitérios,
a fim de exigir a fidelidade da igreja na remessa de dízimos como condição para que
seus representantes tomem assento nos plenários dos concílios superiores e para que
sejam eleitos ou nomeados para cargos ou comissões, e também para que os ministros,
por ocasião da verificação de poderes nas reuniões dos Presbitérios, comprovem a
fidelidade na entrega dos seus dízimos à igreja que pastoreiam, sob pena de censura,

Considerando:

1) que o dever constitucional de envio dos dízimos ao Supremo Concílio (art. 97, alínea
"f" da CI/IPB) não pode limitar o direito constitucional de representatividade das igrejas
perante os concílios superiores;
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2) que a entrega do dízimo pelo pastor à igreja por ele pastoreada é ato de foro íntimo e
que eventual infidelidade deve ser tratada como falta nos termos das normas
disciplinares da igreja, conforme a Palavra de Deus,

O SC/IPB-2014 RESOLVE:

Rejeitar a proposta de emenda constitucional formulada;

Sala das Sessões, 21 de Agosto de 2014.

Relator: Presb. George Santos Almeida
Sub-relator: Presb. Flávio Roberto de Almeida Heringer
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